
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR

BOLETIM Nr 22/2013

29 de maio de 2013



(Fl 600 do BCBM 22, de 29 Maio 13)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMANDO-GERAL

BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Nr 22/2013

Quartel em Florianópolis, 29 de maio de 2013.

(QUARTA-FEIRA)

Publico para conhecimento das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar e devida execução o 
seguinte:

1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

SUPERIOR AO CMDO-GERAL

Data Horário Dia da Semana Nome

24/05/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Ten Cel BM Leão

25/05/2013 0800h – 0800h Sábado Cel BM Mauro

26/05/2013 0800h – 0800h Domingo Ten Cel BM Salésio

27/05/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Cel BM Tarcísio

28/05/2013 0800h – 0800h Terça-feira Cel BM Murer

29/05/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Ten Cel BM Leão

COMANDANTE DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

24/05/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Subten BM Fraga

25/05/2013 0800h – 0800h Sábado 1o Sgt BM Estevam

26/05/2013 0800h – 0800h Domingo Subten BM Hélio

27/05/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Subten BM Walter

28/05/2013 0800h – 0800h Terça-feira Cb BM Santos

29/05/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Subten BM Hélio

SENTINELA DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

24/05/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Sd-1 BM Ramos

24/05/2013 2000h – 0800h Sexta-feira Sd-3 BM Kelly

24/05/2013 0800h – 0800h Sexta-feira Sd-3 BM Marques II

25/05/2013 0800h – 0800h Sábado Cb BM Santos

25/05/2013 0800h – 0800h Sábado Sd-1 BM Soares
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Data Horário Dia da Semana Nome

25/05/2013 0800h – 0800h Sábado Sd-2 BM Lino

26/05/2013 0800h – 0800h Domingo Sd-3 BM Marques II

26/05/2013 0800h – 0800h Domingo Sd-3 BM Kelly

27/05/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-1 BM Ramos

27/05/2013 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-2 BM Porto

27/05/2013 2000h – 0800h Segunda-feira Sd-2 BM Noronha

28/05/2013 0800h – 0800h Terça-feira Sd-1 BM Soares

28/05/2013 0800h – 0800h Terça-feira Sd-2 BM Borges

28/05/2013 0800h – 0800h Terça-feira Sd-3 BM Juliano

29/05/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Sd-2 BM Aline

29/05/2013 0800h – 0800h Quarta-feira Sd-2 BM Marques II

2a PARTE – INSTRUÇÃO

Sem Alterações.

3a PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR AO EXTERIOR – PARTICULAR
Na solicitação feita através da Nota Nr 020-13-3ª/3ºBBM, de 22 Maio 13 do 2º Ten BM Mtcl  

929344-2 Hugo Manfrin Dallossi, Cmt Intrn da 3ª/3ºBBM (Brusque), onde solicita autorização para 
viajar  à  Europa (Inglaterra,  França  e  Espanha),  no período de 5 a  26 Ago 13,  em gozo de férias 
regulamentares e sem ônus para o Estado, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, conforme solicitado, sem ônus para o Estado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

DISPENSA DO SERVIÇO
Na solicitação contida na Parte Nr 46, de 29 Maio 13, do Ten Cel BM Mtcl 912021-1 Altair 

Salésio Rodrigues, Assessor de Relações Institucionais, onde solicita 1 (um) dia de dispensa do serviço 
para desconto em férias a contar de 4 Jun 13, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo;
2. Publique-se.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC
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PROCESSO DE RETIFICAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
No processo de retificação da averbação de tempo de serviço privado (INSS), do 1° Ten BM 

Mtcl 922099-2 Marcio Reinert, do 3°BBM, dou o seguinte despacho:
1.  Retifico  a averbação de serviço privado (INSS),  do 1° Ten BM Mtcl  922099-2 Marcio 

Reinert, para 1.574 (mil quinhentos e setenta e quatro) dias, correspondente 04 (quatro) ano (s) , 03 
(três)  mês  (es)  e  24  (vinte  e  quatro)  dia  (s),  conforme  certidão  de  tempo  de  contribuição,  NIT 
1227932819-6, de acordo com o Art. 43, § 2º, da Lei nº 6.745 de 28 de dezembro de 1985 c/c Art. 5º do 
Decreto nº 1.905 de 13 de dezembro de 2000.

OBSERVAÇÃO: Deverá  ser  desconsiderado  despacho exarado  em processo  de  averbação 
anterior o tempo de 884 (oitocentos e oitenta e quatro) dias, correspondente a 02 (dois) ano(s), 03 (três)  
mês (es) e 24 (vinte e quatro) dia(s), averbado em 16 de fevereiro de 2009, em virtude da apresentação 
de nova certidão de INSS com tempo de serviço a incluir, mantendo-se como correto o despacho ora 
apresentado.

2. Ao CEM para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo na CEM.

Florianópolis, 21 de maio de 2013.
__________________________________
PRISCILA CASAGRANDE – 1° Ten BM
Chefe do CEM (NB Nr 253-DP, de 21 Maio 13)

LICENÇA ESPECIAL: CONCESSÃO
A 20 Maio 13, o Maj BM Mtcl 916109-0 Carlos Moisés da Silva, Coordenador Regional de 

Defesa Civil de Tubarão, 1 (um) mês referente ao terceiro mês do segundo quinquênio, dou o seguinte 
despacho:

1. Autorizo;
2. Publique-se.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC. (Of. Nr 32/SDC/DIPRE/2013, de 10 Maio 13)

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR AO EXTERIOR – PARTICULAR
Na solicitação feita através da Nota Nr 015-3ª/7ºBBM, de 22 Maio 13 do Subten BM RR 

CTISP Mtcl 907220-9 Albertino Mafra, da 3ª/9ºBBM (Porto União), onde solicita autorização para 
viajar à cidade de Buenos Aires (Argentina), no período de 14 a 17 Jun 13, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, conforme solicitado, sem ônus para o Estado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

MOVIMENTAÇÃO
Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 

2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:
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Subten  BM Mtcl  915929-0  Joel  Fernandes  Cândido  do  3°/2°/3ª/4°  BBM  -  Turvo  para  o 
1°/2ª/4º BBM - Içara, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem 
trânsito,  sendo a contar  de 20 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

3° Sgt BM Mtcl 914833-7 Olcimar Francisco Lauer do 2°/1°/3ª/12° BBM - Cunha Porã para o 
1°/3ª/12º BBM - Maravilha, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. 
Sem trânsito, sendo a contar de 25 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

3° Sgt BM Mtcl 916467-7 Pedro Ilário Woicieckoski do 1°/3ª/12° BBM - Maravilha para o 
2°/1°/3ª/12º BBM - Cunha Porã, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM 
destino. Sem trânsito, sendo a contar de 25 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido 
de suas alterações.

3° Sgt BM Mtcl 927147-3 Cleiton de Bem Albino do 1°/2ª/4° BBM - Içara para o 1°/1ª/4º  
BBM - Criciúma,  por necessidade de serviço e a  fim de reforçar o efetivo da OBM destino.  Sem 
trânsito,  sendo a contar  de 20 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

__________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1095-13-DP: Movimentação Sem Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 
abaixo relacionado:

3° Sgt BM Mtcl 913139-6 Gilmar Luiz David do 2°/2°/2ª/2° BBM - Capinzal para o 1°/2ª/2° 
BBM – Joaçaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Concedo 3 
(três) dias de trânsito, sendo a contar de 24 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 
27 de maio de 2013, munido de suas alterações.

___________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1081-13-DP: Movimentação Com Ônus)

III - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR AO EXTERIOR – PARTICULAR
Na solicitação  feita  através  da  Parte  Nr  015-3ª/7ºBBM,  de  21  Maio  13  do  Sd  BM Mtcl 

929230-6 Adriano Amadeus Maia Cardozo, da 3ª/7ºBBM (Barra Velha), onde solicita autorização para 
viajar as cidades de Barcelona (Espanha), Berlim (Alemanha), Londres (Reino Unido) e Paris (França), 
no período de 13 a 27 Jun 13, em gozo de férias, dou o seguinte despacho:

I.  Defiro o pedido para ausentar-se do país,  conforme solicitado,  com fulcro no art.  1º da 
portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

Na solicitação feita através da Nota Nr 114-Ajd-13ºBBM, de 27 Maio 13 do Cb BM Mtcl 
920480-6 Cláudio Luz, do 1º/2ª/13ºBBM (Itapema), onde solicita autorização para viajar a Assunção 
(Paraguai), no período de 29 Maio a 4 Jun 13, em dispensa para desconto em férias, dou o seguinte 
despacho:
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I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, conforme solicitado, sem ônus para o Estado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

Na solicitação feita através da Parte s/Nr de 22 Maio 13 do Sd BM Mtcl 929233-0 Thiago 
Farias Mendes, do 1º/1ª/8ºBBM (Tubarão), onde solicita autorização para viajar à província de Piura 
(Peru), no período de 20 Jun a 10 Jul 13, em gozo de férias, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do país, conforme solicitado, sem ônus para o Estado, com 
fulcro no art. 1º da portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II. Registre-se no sistema e em seus assentamentos;
III Publique-se em BCBM.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

DESPACHO

DESPACHO DECISÓRIO Nr 010/2013
Em 21 de maio 2013
PROCESSO: Parecer da Diretoria de Saúde e Promoção Social
ASSUNTO: Indenização de auxílio à saúde
Sd BM Mtcl 927716-1 Danusa Cabral Teixeira
1. Processo originário de requerimento firmado pelo Sd BM Mtcl 927716-1 Danusa Cabral 

Teixeira, datado de 28 de janeiro de 2013, o qual requer a concessão da Indenização de Auxílio à 
Saúde, por achar-se afastado do serviço de Bombeiro Militar entre os dias 19 de novembro de 2012 e 
22 de janeiro de 2013.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. CONCORDO com o despacho do Major Médico PM Júlio César Vidal Verdi, Chefe da 
Divisão de Saúde da DSPS, que opina pelo indeferimento do pleito.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se  à 
organização  bombeiro  militar  do interessado para  as  providências  que  decorrem deste  despacho,  e 
arquive-se.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  (Nota Nr 1119-DP-2013, <dpdispsaux@cbm.sc.gov.br>, de 

27 Maio 13)

DISPENSA DO SERVIÇO
Na solicitação contida na Nota Nr 1557-13-AjG, de 24 Maio 13, da Sd BM Mtcl 931726-0 

Kelly Buss, do PCS/Diretorias (Florianópolis), onde solicita 1 (um) dia de dispensa do serviço para 
desconto em férias no dia 3 Jun 13, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo a dispensa à título de recompensa;
2. Publicar.

Florianópolis, 24 de maio de 2013.
_____________________________
DANIEL FERNANDES – Maj BM
Ajudante-Geral do CBMSC

mailto:dpdispsaux@cbm.sc.gov.br
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MOVIMENTAÇÃO
Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 

2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 908734-6 Rogério Antônio Thomaz do 1°/2ª/4° BBM - Içara para o 2°/2ª/4°  
BBM – Urussanga, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem 
trânsito,  sendo a contar  de 20 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

Sd BM Mtcl  923502-7  Ernani  França  Wolinger  do  2°/1ª/5°  BBM -  Correia  Pinto  para  o 
2°/1ª/2° BBM – Santa Cecília, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. 
Concedo 3 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 24 de Janeiro de 2013, devendo apresentar-se no 
destino no dia 3 de Fevereiro de 2013, munido de suas alterações.

________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1094-13-DP: Movimentação Com Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:

Sd BM Mtcl 929337-0 Rodrigo Savi Fernandes do 3°/2°/3ª/4° BBM - Turvo para o 3°/2ª/4º  
BBM - Orleans, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem trânsito,  
sendo a contar de 20 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 929605-0 Camila Daboit Possamai do 3°/2°/3ª/4° BBM - Turvo para o 2°/3ª/4º 
BBM - Sombrio,  por  necessidade  de  serviço  e  a  fim de reforçar  o  efetivo  da  OBM destino.  Sem 
trânsito,  sendo a contar  de 22 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

__________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1095-13-DP: Movimentação Sem Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares 
abaixo relacionados:

Sd BM Mtcl 927099-0 Adriano Zanchet do 1°/2ª/2° BBM - Joaçaba para o 3°/1°/2ª/2º BBM - 
Água Doce, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem trânsito, 
sendo a contar de 24 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 931887-9 Ramon Belotto Demartini do 1°/2ª/2° BBM - Joaçaba para o 3°/1°/2ª/2º 
BBM - Água Doce, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem 
trânsito,  sendo a contar  de 24 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas 
alterações.

Sd BM Mtcl 929153-9 Juliano Barp do 1°/1°/2ª/2° BBM - Catanduvas para o 3°/1°/2ª/2º BBM 
- Água Doce, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Sem trânsito,  
sendo a contar de 24 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 931712-0 Vinícius Gustavo Dorneles Silva do 3°/1°/2ª/2° BBM - Água Doce para 
o 1°/1°/2ª/2º BBM - Catanduvas, por necessidade de serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM 
destino. Sem trânsito, sendo a contar de 24 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido 
de suas alterações.

________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1080-13-DP: Movimentação Sem Ônus)



(Fl 606 do BCBM 22, de 29 Maio 13)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro  SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 
abaixo relacionado:

Sd  BM Mtcl  391212-4  Vinícius  Lopes  Reichert  do  2°/1ª/2°  BBM -  Santa  Cecília  para  a 
Diretoria de Logística e Finanças - Florianópolis, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 
2°BBM. Sem trânsito, sendo a contar de 28 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido 
de suas alterações.

________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1100-13-DP: Movimentação Sem Ônus)

Torno sem efeito a nota 1049-13-DP (movimentação sem ônus) abaixo encaminhada:
Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 

2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro  SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 
abaixo relacionado:

Sd BM Mtcl 927753-6 Greison Rocha Bitencourt  do 2°/1°/1°/8°  BBM - Jaguaruna para o 
1°/1ª/8° BBM – Tubarão, por necessidade do serviço e término da operação veraneio. Sem trânsito, 
sendo a contar de 20 de maio de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

__________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1109-13-DP: Torna Sem Efeito Nota Nr 1049-13-DP: Movimentação Sem Ônus)

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei n° 
2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos de Oliveira, 
Cmt Geral do CBMSC, transfiro  COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 
abaixo relacionado:

Sd BM Mtcl 927753-6 Greison Rocha Bitencourt do 3°/2ª/8° BBM - Garopaba para o 1°/1ª/8° 
BBM – Tubarão, por necessidade do serviço e término da operação veraneio. Sem trânsito, sendo a 
contar de 18 de março de 2013, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações.

________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal (Nota Nr 1110-13-DP: Movimentação Com Ônus)

IV – DIRETORIA DE PESSOAL

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - PAGAMENTO
Indefiro, de acordo com o Parecer nº 014/CBMSC/COJUR/2012, o pagamento de gratificação 

de função prevista na Lei Complementar N. 454/2009, para os Oficiais e Praças que desempenham 
função de Coordenador Regional de Defesa Civil nas Secretarias de Desenvolvimento Regional.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante Geral do CBMSC (NB Nr 288-DP, de 29 Maio 13)

PORTARIAS

PORTARIA Nr 132/CBMSC/2013, de 08 de abril de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - CBMSC, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº 
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6.217, de 10 de fevereiro de 1983; combinado com o Decreto Estadual nº 19.237, de 14 de março de 
1983; combinado com o artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Estadual e nos termos da Portaria  nº 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010, 
resolve CESSAR EFEITOS da disposição da Secretaria de Estado da Defesa Civil, o 1º Sargento BM 
matrícula 920384-2 02 CARLOS CRISTIANO DE OLIVEIRA, com efeitos a contar de 08 de abril de 
2013.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.557, de 18 Abr 13)

PORTARIA Nr 185/CBMSC/2013, de 29 de abril de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante da 3ª Companhia do 7º Batalhão de Bombeiro Militar 

(3ª/7º BBM), com sede em Barra Velha – SC, JORGE ARTUR CAMEU JÚNIOR, Cap BM matrícula 
925296-7, com efeitos a contar de 22 de abril de 2013. 

NOMEAR, para exercer a função de Comandante interino da 3ª Companhia do 7º Batalhão de 
Bombeiro  Militar  (3ª/7º  BBM),  com  sede  em  Barra  Velha  –  SC,  ZEVIR  ANIBAL  CIPRIANO 
JÚNIOR, 1° Ten BM matrícula 924315-1, com efeitos a contar de 22 de abril de 2013.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.572, de 10 Maio 13)

PORTARIA Nr 220/CBMSC/2013, de 22 de maio de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA RESOLVE, REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com o 
inciso  II  do  Art.  100,  Art.  108,  inciso  II  do  Art.  109,  inciso  V  do  Art.  111,  alterado  pela  Lei 
Complementar nº 74 de 07 de janeiro de 1993, § 2º e inciso II do § 4º do Art 113, todos da Lei nº 6.218  
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Santa Catarina) e inciso I e II 
do Art.90 da Lei nº 5.645 de 30 de novembro de 1979, alterado no Art. 13 da Lei Complementar nº 052 
de 23 de maio  de 1992,  RUDNEY AUGUSTO DA SILVA, 3° Sargento do Corpo de Bombeiros 
Militar, matrícula 913192-2, a contar de 09 de maio de 2013.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.585, de 29 Maio 13)

PORTARIA Nr 222/CBMSC/2013, de 23 de maio de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Art. 7º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006, combinado com o Art. 3º, do Decreto nº 4.633, de 11 
de agosto de 2006, PROMOVE, com efeitos a contar de 05 de dezembro de 2012, À GRADUAÇÃO 
DE SOLDADO BM DE 3ª CLASSE, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd-3 NQ BM 931675-2-01 YURI TIMODJIN SCHROEDER;
Sd-3 NQ BM 931708-2-01 LEONARDO ALBUQUERQUE.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.585, de 29 Maio 13)

PORTARIA Nr 225/CBMSC/2013, de 27 de maio de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, com base no artigo 53, dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição 
Estadual c/c o artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, artigo 7º, inciso XV, do  
Decreto  Estadual  nº  1.158,  de  18  de  março  de  2008,  e  artigo  1º  da  Portaria  nº 



(Fl 608 do BCBM 22, de 29 Maio 13)

2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010, resolve:
EXONERAR,  da  função  de  Chefia  da  5ª  Seção  (BM-5)  do  Estado  Maior  do  Corpo  de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina, com sede em Florianópolis – SC, FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA 
GRAFF, Ten Cel BM matrícula 913507-3, com efeitos a contar de 27 de maio de 2013.

NOMEAR, para exercer a função de Chefia da 5ª Seção (BM-5) do Estado Maior do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, com sede em Florianópolis – SC, ALEXANDRE DA SILVA, 
Maj BM matrícula 921514-0, com efeitos a contar de 27 de maio de 2013.

Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.585, de 29 Maio 13)

4a PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

REFERÊNCIA ELOGIOSA
Ao Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan, por ser destacadamente um profissional 

com atitudes positivas e que se dedica integralmente ao serviço da corporação, estando plenamente 
integrado à comunidade da região oeste barriga-verde, em especial a de Chapecó.

O Comando-Geral da Corporação, não pode perder esta oportunidade de registar este elogio 
em face das constantes manifestações de outros Oficiais que estando em visita a serviço na região oeste, 
presenciaram por diversas vezes o TC BM Balsan, fora do expediente, fardado e envolvido em afazeres 
de caserna.

Como seria normal em qualquer ramo de atividade, o profissional com o passar do tempo, vai 
diminuindo o ritmo de trabalho, quer pela diminuição do vigor físico ou ainda pela menor motivação 
para o serviço, entretanto no caso do Oficial ora distinguido, percebe-se que ocorre o inverso, quanto 
mais os anos vão passando, maior motivação e capacidade de trabalho o TC Balsan vai demonstrando.

Este  Oficial,  denota  a  verdadeira  imagem  do  comandante,  que  é  aquele  que  lidera  seus 
subordinados ombreando com eles nas lidas diárias, conduzindo as obrigações administrativas com zelo 
e cuidado, entretanto sem priorizar esta em relação as atividades operacionais, ou seja, focando as ações 
concernentes à prestação de serviço ao cidadão catarinense, em especial à população dos municípios 
que estão inclusos na circunscrição do 6° Batalhão de Bombeiros Militar, com sede em Chapecó.

Individual, averbe-se.

Quartel do Comando Geral, em Florianópolis, 24 de maio de 2013.
___________________________
GLADIMIR MURER – Cel BM
Subcomandante-Geral do CBMSC

ASSINA:
Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina
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